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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

CONTRATO N"OO9/2020 - PREF

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICTPAL DE NEÓPOLIS/SE E A EMPRESA
GOMES & WANDERLEY COMERCIO DE
DERIVADOS E PETROLEO LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLISISE, na qualidade de órgão gerenciador, com sede na

PraÇa Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, NeÓpolis - Sergipe,.inscrito no CNPJ sob o No

13.111679i0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÉLlO LEMOS BEZERRA,

brasileiro, portador do RG n" 1.072.560 - SSP/SE e do CPF n" 585.430.585-20, residente e domiciliado na

Rua José Medeiros, no 42. bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa GOMES & WANDERLEY COMERCIO DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 13.140.660/0001-10, com sede na Avenida Sebastião

campos de Jesus Lima, n,,044, Balrro cento, CEP 49.980-000, na cidade de NeÓpolis, Estado de sergipe,

neste ato representado por seu sócio administrador RUI GOMES DE SOUZA, portador do CPF no

127 259 785-72 e do RG n" 160.183 SSP/SE ,doravante dênominada GoNTRATADA. em razão do

resultado do PREGÂO PRESENCIAL N'025/2019, e conforme deteÍminaÇÕes contidas na Lei 8.666/93 e

suas alteraÇôes, regente a nÍvel nacional de licitaÇôes e contratos dos entes da administração pÚblica, e

que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento,

drante íJas clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEI RA. DO OBJETO (art. 55, inciso I , da Lei n" 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato o fornecimento parcelado de combustíveis do tipo (gasolina comum, Óleo

diesel 5-500 e óleo diesel SD - 10) destinados ao abastecimento dos veículos, pertencentes as

secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal de Neópolis, durante o exercicio de 2020, em total

obediência ao Edital da IicitaÇão e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a

tazet parle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93,

independentemente de suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA REGIME DE EX CUCÃO (art. 55. inciso ll. da Lei n" 666/93).

O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por

preÇo unitário, no local e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à

perfeita consecuÇão do objeto deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE co. DAS CONOICOES DE PAGAMENTO (art.55, inciso lll. da Lei

n" 8.666/93).

Em contraprestaÇáo aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a
pagar à CONTRÀTADA o valor globat estimado de R$ 712.320,00 (Setecentos e doze mil trezentos e

vinte reais).

compete à contratante eÍetuar o pagamento à contratada dê acordo com o estabelecido no contrâto.

- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas

fiscais/faturas atestando o fornecimento do obieto do Contrato,
. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordem de

abastácimento expedidas pelo Município, contra apresentaÇão dos seguintes documentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e

AO FGTS,
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pREFFrrúRA t\IUNICiper Oe uEOpOrts, PRÁôA MON§ENHOri lOSr montuO oe SANTANA. 106. CEN rRqCNÉ -
13.11 1.679/0001-38, NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49 980-000

FONEr (079) 3344-2914 ' E-[,1AlL: l|cita neonclrsa.,)h iicom
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Traba
apresentaÇáo da CNDT,
Havendo disponibilidadê financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Neópolis/SE
efetuará o pagamento das faturas até o décamo dia útil da apresentaÇão das mesmas na
Tesouraria Municipal,
O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 § 20, inciso lll da Lea no

4.320164, art. 5o e 7o, § 2", inciso lll da lei n" 8.666/93.
6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela é calculada
Ínediante a aplacação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurado:
l=(rx)l= (6/100) l=0,00016438
ÍX = PeÍcentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS.

3. 1. Descnção dos materiais por item com os preços máximos abaixo

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTOS

01 GASOLINA COMUM

02 CASOLiNA COt\itUtV (COTA 25% ME E EPP)

oLEO DIESÊL S-500 (COTA 25% ME E
EPP}

OLEO DIESEL SD 1O

06
OLEO DTESEL SD 10 (COTA 25% ME E
EPP)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$)

cLÁUSULA QUINTA - CONDICÔES. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
do recebimento da solicitaÇâo/ordem de abastecimento emitrda pela Contratante, nos quantitativos
sohcitados. a ser designado pelo Contratante, sendo que a nâo observância destas condições, implicará
na não aceitaÇão do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

O abastecimento dos combustÍveis deveÍá ser executado no perimetro urbano deste município e
diretamente nos veiculos desta municipalidade, conforme a necessidade

Será de obrigação do fornecedor, manter no perimetro urbano deste município, em estabelecimento
particular e adequado para o serviço, bombas para o abastecimento do combustÍvel, vedada a cedência
da prestaçáo de serviço e do fornecimento do combustÍvel por terceiros.

A exigência acima sê faz necessário haja vista os prejuízos ao Erário caso os veÍculos do municipio
tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o abastecimento.

']REÍJÉIIURA 
Mt]NICIPAL OE NEOPOLIS PRAÇA IIIONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106. CENÍRO CNPJ

13 1 | 1 679/0001-38 NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 4C 980-000

VALOR EM R$

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA UNID. QUANT.

PETROX LTS 33750 4.72 159.300,00

4.72 53.100,00PETROX

PETROX

LTS

LTS

11250

3,86 86.850,00

7500 3.86 28 950,0004
L

LTSPETROX

74250 3,88 288.090.0005 PETROX LTS

PETROX LTS 24750 3, BB 96.030,00

712 320.00
712.320,00

FONE: (079) 3344-29'14 - E-MAlLr llgilqlte olis@holfiâi com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

'O STJ 1á se manifestou que "(. ) não há o que censurar na compra dos combust IVEIS
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único posto de abaslecimento na cidade; não poderia a Administraçáo concord ar que os ve ículos do
MunicÍpio se deslocassem a longas distâncias para eÍetuar o abastecimento., com visíveis pre.iuízos ao
Erário..." (HC 88.370/RS, 5u T., rel. Min. Napoleáo Nunes Maia Filho, DJ de 28.10.2008)".

A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que vier a ser recusado,
sendo que o recebimento não importará sua aceitaÇão.

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas vigentes

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo de análise
completa dos combustíveis (responsabilidade tecnica), sendo as suas despesas realizadas com a análise
por conta da empresa fornecedora.

OBS: O MUNIC|PIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS COMBUSTíVEIS PARA
ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDAOE E OUTROS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituiÇão imediata, e totalmente às suas expensas de
qúalquer produto entrêgue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificaÇÕes têcnrcas e
padrÕes de qualidade obrigatórios, sem prejuizo das medidas Judiciais cabíveis.

O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes náo
podeíão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, poí
serem meramente estimativos, considerando-se perÍeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário,
exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual. a Administração poderá acrescer
o objeto até o limrte de 25% (vinte e cinco poÍ cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DA V|GÊNC|A (Art. 55, inciso lV, da Lei n' 8.666/93)

O prazo de vigêncra deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 1710112020 e
encerramento em 17 101 12021.

cLÁusuLA SET|MA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 55, inciso V, da l-ei n' 8.666/93).

As despesas oriundas do objeto deste conlrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
no OÍÇamento Programa de 201912020 do Município, com dotaÇáo suficiente, obedecendo à classiÍicaÇão
abaixo:
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA;
UO: 2002 - GABiNETE DO PREFEITo
AÇÃo. 2oo2 MANUÍENÇÃo Do GABTNETE Do PREFETÍo
UO: 2OO7 - SECRETARIAS MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO, DESPORTO E LAZER
Uo: 2014 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA
AÇÀo 2oo9 . MANUTFNÇÀO DA SECRETARIA i,UNICIPAL DE EDUCAÇÀO DESPORTO E TÁZER
AÇÃo 2014, MANUTENÇAo E DESENVoLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
AÇÀo: 2016 - AcoES DESENVoLVTDAS coM o sAúRro-EDUcAcAo
AÇÂo] 2039 - MANUTENcAo E DESENVOLVIMENÍO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
AÇÃO 2O4O - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB
UO 2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
AÇÃO 2O3B - MANUIENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONÍROLE INTERNO
UO: 2OO9 SEC IUUN DE OBRAS, URBAN, TRANSPORTE E TRÀNSITO
AÇÃo: 2032_MANUTENÇÃo DA SEcRETAR|A MUNtctPALDE oBRAS URBANtsMo, TRÂNSPoRTES E TRÁNStro.
UO: 20,t7 , SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO GERAL E PLANEJAMENTO
AÇÃo: 2043 - MANUTENÇÃo DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE ADMINISTRAÇAo E PLANEJAMENTo
UO 201B SEC i,IUN DE AGRIC IND, COMERCIO E MEIO AMBIENTE
AÇÃo 2049. MANUTENÇÁo DA SECRETARIA MUN
UO. 2OO5 . SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
AÇÃO 2OO5 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

PREFE ITURA I\,'IU NIC IPAL 106. C O CNPJ

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua
assinatura
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CLAUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPON sÂB IDADE DAS PARTES art.55 rnctsI ll ê Xlll

O Conúatado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os fornecimentos objeto da prêsente licitaÇâo, em total obediência ao Edital do Pregão
Presencial n" 025/20'19 e seus anexos,

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRAÍANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo Contratante.

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado,

- Náo transferir a outrem, no todo ou em partê, o contrato firmado com a contratante, sem prévia e

expressa anuência desta;

- Náo realizar assocaaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão,

crsão ou incorporaÇáo. sem prévia a expressa anuência do Contratantel

- Rêparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

Contrato êm que se veÍificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçÕes, durante o prazo de vigência do
Contrato,

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas no Processo de licitaÇáo.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condaçÕes e preço pactuados,

- Proporcionar à Contratada todas as condiÇôes necessárias ao pleno cumprimênto das obrigaçÕes
decorrentes do presente Contrato, consoante êstabelece a Lei n' 8.666/93;

- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas,

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a êxecuçáo dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contrãtado as seguintes sanÇóes, previstas no art. 87
da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertênoa.

ll - multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo
total ou parcial do mesmo,

lll - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
AdministraÇáo da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

pREÉÉriúRA úuNrcipÀL oÉr.rÉôÊóLrs, ÉúçÁ Moú§ÉúHonló§É rioàÊr.robrÉeúÍaruÃ.
1 3.1 I 1 .679/0001-38. NEÔPOL|S - SERGTpE - CEp 49 980-000
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL licita neopolrs@hotmail com

106, CENÍRO CNPJ

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

da Lei n'8.666/93).
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O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram
Íatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e quê tornem impossivel a
realzaÇáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no
art. 79. l, da Lei n. I666/93, independente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, ficando isento do
pagamento de qualquer indenizaÇão. em especial nos seguintes casos:

- A rnfringénc,a de qualquer obrigaçâo ajustada ou inexecuçáo total ou parcial do contrato, nos
termos do aft. 77 . da Lei n. 8.666/93;

- Se a contratada, sem previa autorizaÇão da contratante. transferir, caucionar ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato,

- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justiÍicado, a critério da contratante,

- Náo executar os íornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-
los em desacordo com a orientaçáo da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.

c;3*{.v-,

-§Â-

1

\)

55, inciso lX, da Lei n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do prêsente contrato, o Contratado reconhece. de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstãs no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLA CÂO APL ICÁVEL À ExEcUcÂo Do CoNTRATO E

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato fundamênta-se:

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:

- constam do Processo Administrativo que o originou;

- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇÕes do Direito
Pravado.

Parágrafo Unrco - Os casos omissos e quaisquer alustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, seÍâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA oEcIMA TERcEIRA - DAs ALTERACÔES íATt. 65, Lei n' 8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n.
I 666/93. desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressÔes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §ío da Lei n" g.666/g3,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato:

PREFEITURA MUNICIPAL OE NEÓPO
13.1í 1.679

LIS, PRAÇA MONSENHOR JO
/OOO1-38 NEÔPOLIS - SERGI

§Ê-raõriÊNo oíSÀtruNA l oô. aEúÍRo cNpJ
PE - CEP 49.980-000

FONE, (079) 3344-2914, E,MAtL trci ho mailcom

CLÁUSULA DÉclMA - DA RESCISÀO (art. 55. inciso vlll. da Lei n'8.666/93).
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§2" - Nenhum acréscrmo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido ne ndi
V

Ça§19,'""
§

as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o a
lei n' I 666/93.

cr-Áusula oÉcrrrite QUARTA - oo ACoMPANHAMENTo E oA FtscALtzAÇÃo (Art. 67, Lei n'
8.666/93).

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficam designados os servidoÍes MARIO SERGIO
AMTUNES LOBO e FABIO AMORIM DO CARMO, para acompanhar e fiscalizar execuÇâo do presente
Contrato

§1'- À fiscalizaÇáo compete, entre outras atriburÇÕes, veriÍicar a conformidade da execuçáo do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questÕes oriundas do presente contrato,
renuncaando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarêm justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus
efeitos legais.

CELIO L B
CONTRA E

GOMES & WANOERLEY ERCIO DE DERIVADOS E PETROLEO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
NOME,à
CPF G

NO

pREFErl.rRÂ MUNtcrpnr oe ruebÉoliS, ÉneÇÀ úónSÉúnón LósÉ
13 11 1.679/0001,38. NEópolts _ sERGlpE

I4ORENO DE SANTANA. 106. CENIRO CNPJ
- cEP 49 980-000

C

t-oNE í079) 3344-2914 - E-MAIL lic'ta neooolr hotmail com

§2" - A aÇáo da fjscalizaÇão não exonera o Contratado de suas responsabilidades conÍatuais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Neópolis/SE, 17 de Janeiro de 2020.
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